
  

NOTA PÚBLICA DO CONSELHO PERMANENTE DE DIREITOS HUMANOS DO 

PARANÁ – COPED-PR EM SOLIDARIEDADE A PROFESSORA MELINA FACHIN

O  Conselho  Permanente  de  Direitos  Humanos  do  Paraná  –  COPED,   órgão 

colegiado,  de  caráter  permanente,  autônomo,  deliberativo  e  paritário,  integrante  da 

estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania (SEJU), instituído 

pela Lei 11.070/1995, reunido em seção plenária na data de hoje, deliberou pela ampla 

solidariedade à Doutora Melina Girardi Fachin – Diretora do Setor de Ciências Jurídicas 

da Universidade Federal do Paraná – UFPR, ao mesmo tempo em que repudia o ato 

covarde desferido por pessoa não conhecida contra a professora, fato ocorrido no dia 12 

de setembro na Praça Santos Andrade em Curitiba. 

Dra. Melina tem um histórico de dedicação na área do Direito Constitucional e dos 

Direitos Humanos, é reconhecida pelo estudo e atuação na defesa dos direitos humanos 

e pela excelência acadêmica em especial nos estudos e pesquisa no campo da categoria 

gênero. Ainda, com orgulho, destacamos que a Dra. Melina foi conselheira do COPED 

desempenhando  com  compromisso  e  retidão  suas  funções  no  Conselho. 

 O COPED, reafirma que a convivência democrática deve orientar a sociedade e que 

pensamentos divergentes não podem permitir agressões, e que tal violência politica e de 

ódio se agrava quando perpetrado contra uma mulher.  

A UFPR, instituição centenária, plural e comprometida com a democracia e que já 

se manifestou em defesa do regime democrático, da liberdade de expressão e contra 

qualquer  forma  de  violência,  tem  na  professora  Melina  essa  expressão.

Nesse sentido o COPED, reafirma o compromisso com a construção de uma sociedade 

que respeite os direitos humanos, a liberdade de manifestação e o fortalecimento da vida 

democrática.

      Curitiba, 15 de setembro de 2025


